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GABINETE DA PREFEITA 

 
EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 001/2024 AO 
CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 046/2024. Processo 
Administrativo nº 055/2024. Dispensa de Licitação nº 
007/2024. Partes: Prefeitura Municipal de Água Clara/MS e a 
empresa Thiago Alves Vasconcelos ME. Aditamento: - Aditivo 
de Prorrogação de prazo e valor ao contrato nº 046/2024. Do 
Valor - O valor do aditivo é de R$ 97.915,89 (Noventa e sete 
mil, novecentos e quinze reais e oitenta e nove centavos), que 
deverá ser paga conforme consta em contrato, nas mesmas 
datas anteriormente acertada, sendo que desta forma, altera-
se o valor global de R$ 97.915,89 (Noventa e sete mil, 
novecentos e quinze reais e oitenta e nove centavos), para R$ 
195.831,78 (Cento e noventa e cinco mil, oitocentos e trinta e 
um reais, setenta e oito centavos). Vigência: O prazo de 
vigência do Contrato fica prorrogado por mais 30 (trinta) dias 
letivos , até 18 de junho de 2024, podendo ser prorrogado, 
mediante aditamento, nos termos da Lei n. 14.133/21 e suas 
alterações. Vigência Inicial: 06/05/2024. Vigência Final: 

18/06/2024. Fundamento Legal: O presente Termo Aditivo é 
celebrado de acordo com o e artigo 107, da Lei Federal n.º 
14.133/21 e demais alterações posteriores correlatas. Data: 
03/05/2024. Assinantes: Contratante: Município de Água Clara 
– MS - Gerolina da Silva Alves - Prefeita Municipal e Secretaria 
Municipal de Educação – Adriana Rosimeire Pastori Fini. 
Contratada: Thiago Alves Vasconcelos –ME - Thiago Alves 
Vasconcelos 
 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO N° 003/2024 AO 
CONTRATO N° 098/2021. Processo Administrativo n°. 
070/2021. Pregão Presencial nº 022/2021. Partes: 
Município de Água Clara e a empresa Conext Tecnologias 
Informática e sistemas Ltda. Objeto: Aditivo de prorrogação 
de prazo e valor do contrato nº 098/2021. Aditamento: do 
valor - O valor deste Termo Aditivo é de R$ 268.035,72 
(Duzentos e sessenta e oito mil, trinta e cinco reais, setenta e 
dois centavos), sendo o valor mensal de R$ 22.336,31 (Vinte e 
dois mil e trezentos e trinta e seis reais, trinta e um centavos), 
que deverá ser paga conforme consta em contrato, nas 
mesmas datas anteriormente acertada, sendo que desta 
forma, altera-se o valor global de R$ 810.554,45 (Oitocentos e 
dez mil, quinhentos e cinquenta e quatro reais, quarenta e 
cinco centavos), para R$ 1.078.590,17 (Um milhão, setenta e 
oito mil, quinhentos e noventa reais, dezessete centavos). 
Vigência: O prazo de vigência do Contrato será até 21 de abril 
de 2025 doravante prorrogada pelo prazo de mais 12 (doze) 
meses, podendo ser prorrogado, mediante aditamento, nos 
termos da Lei n. 8.666/93 e suas alterações. Vigência Inicial: 
22/04/2024. Vigência Final: 21/04/2025. DO FUNDAMENTO 
LEGAL: A alteração contratual de que trata este instrumento é 
baseada no art. Art. 57, inciso II, § 2º, da Lei nº 8.666/93, 
com as alterações que lhe foram supervenientes. Data: 
19/04/2024. Assinantes: Contratante: Município de Água Clara 
– MS - Gerolina da Silva Alves - Prefeita Municipal. Secretária 
Municipal de Administração – Luciana de Jesus Campos da 
Silva. Secretária Municipal de Infraestrutura – Glaycon 
Rodrigues Ignácio. Secretária Municipal de Educação – Adriana 
Rosimeire Pastori Fini. Empresa Contratada: Conext 
Tecnologias Informática e Sistemas Ltda. – Ana Claudia 
Ferreira dos Santos. 
 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO N° 002/2023 AO 
CONTRATO N° 099/2021. Processo Administrativo n° 
070/2021. Pregão Presencial nº 022/2021. Partes: 
Município de Água Clara, através do Fundo Municipal de Saúde 
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e a empresa Conext Tecnologias Informática e Sistemas Ltda. 
Objeto: Aditivo de prorrogação de prazo e valor do contrato nº 
099/2021. Aditamento: do valor - O valor deste Termo Aditivo 
é de R$ 53.060,64 (Cinquenta e três mil, sessenta reais, 
sessenta e quatro centavos), sendo o valor mensal de R$ 
4.421,72 (Quatro mil, quatrocentos e vinte e um reais, setenta 
e dois centavos), que deverá ser paga conforme consta em 
contrato, nas mesmas datas anteriormente acertada, sendo 
que desta forma, altera-se o valor global de R$ 154.466,69 
(Cento e cinquenta e quatro mil, quatrocentos e sessenta e 
seis reais, sessenta e nove centavos), para R$ 207.527,33 
(Duzentos e sete mil, quinhentos e vinte e sete reais, trinta e 
três centavos). Vigência: O prazo de vigência do Contrato será 
até 21 de abril de 2025, doravante prorrogada pelo prazo de 
mais 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, mediante 
aditamento, nos termos da Lei n. 8.666/93 e suas alterações. 
Vigência Inicial: 22/04/2024. Vigência Final: 21/04/2025. DO 
FUNDAMENTO LEGAL: A alteração contratual de que trata este 
instrumento é baseada no art. Art. 57, inciso II, § 2º, da Lei 
nº 8.666/93, com as alterações que lhe foram supervenientes. 
Data: 19/04/2024. Contratante: Município de Água Clara – MS 
- Gerolina da Silva Alves - Prefeita Municipal. Secretário 
Municipal de Saúde – Alex de Oliveira. Empresa Contratada: 
Conext Tecnologias Informática e Sistemas Ltda. – Ana 
Claudia Ferreira dos Santos. 
 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO N° 003/2024 AO 
CONTRATO N° 100/2021. Processo Administrativo n° 
070/2021. Pregão Presencial nº 022/2021. Partes: 
Município de Água Clara, através do Fundo Municipal de 
Assistência Social e a empresa Conext Tecnologias Informática 
e sistemas Ltda. Objeto: Aditivo de prorrogação de prazo e 
valor do contrato nº 100/2021. Aditamento: do valor - O valor 
deste Termo Aditivo é de R$ 13.378,56 (treze mil, trezentos e 
setenta e oito reais, cinquenta e seis centavos), sendo o valor 
mensal de R$ 1.114,88 (Um mil, cento e quatorze reais, 
oitenta e oito centavos), que deverá ser paga conforme consta 
em contrato, nas mesmas datas anteriormente acertada, 
sendo que desta forma, altera-se o valor global de R$ 
38.946,70 (trinta e oito mil, novecentos e quarenta e seis 
reais, setenta centavos), para R$ 52.325,24 (cinquenta e dois 
mil, trezentos e vinte e cinco reais, vinte e quatro centavos). 
Vigência: O prazo de vigência do Contrato será até 21 de abril 
de 2025, doravante prorrogada pelo prazo de mais 12 (doze) 
meses, podendo ser prorrogado, mediante aditamento, nos 
termos da Lei n. 8.666/93 e suas alterações. Vigência Inicial: 
22/04/2024. Vigência Final: 21/04/2025. DO FUNDAMENTO 
LEGAL: A alteração contratual de que trata este instrumento é 
baseada no art. Art. 57, inciso II, § 2º, da Lei nº 8.666/93, 
com as alterações que lhe foram supervenientes. Data: 
19/04/2024. Assinantes: Contratante: Município de Água Clara 
– MS - Gerolina da Silva Alves - Prefeita Municipal. Secretário 
Municipal de Assistência Social - Dayane Rosa Peres. Empresa 
Contratada: Conext Tecnologias Informática e Sistemas Ltda. 
– Ana Claudia Ferreira dos Santos. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
 

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 287/2024, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 023/2023. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: Carla 
Dayane da Silva Pereira Tavares. Objeto: Contrato temporário 
na função de Assistente de Atividades de Educação Inclusiva, 
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Educação. Remuneração: R$ 1.936,32 (um mil e novecentos e 
trinta e seis reais e trinta e dois centavos) mensais. Vigência: 
inicio em 01/03/2024 e data final em 20/12/2024, podendo 
ser rescindido em qualquer momento a critério, interesse e 
oportunidade da Administração Municipal. Dotação 
Orçamentária: Ficha 359 – FUNDEB – Fundamental 
70%080808.12.361.0015.2121.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas – Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se 
o presente contrato na Lei Municipal N.º 922/2013 e na Lei 
Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. Assinam: Gerolina 
da Silva Alves (Prefeita Municipal)/ Carla Dayane da Silva 
Pereira Tavares   
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EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 288/2024, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 023/2023. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: 
Eleticia Cristina da Silva. Objeto: Contrato temporário na 
função de Assistente de Atividades de Educação Inclusiva, 
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Educação. Remuneração: R$ 1.936,32 (um mil e novecentos e 
trinta e seis reais e trinta e dois centavos) mensais. Vigência: 
inicio em 01/03/2024 e data final em 20/12/2024, podendo 
ser rescindido em qualquer momento a critério, interesse e 
oportunidade da Administração Municipal. Dotação 
Orçamentária: Ficha 359 – FUNDEB – Fundamental 
70%080808.12.361.0015.2121.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas – Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se 
o presente contrato na Lei Municipal N.º 922/2013 e na Lei 
Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. Assinam: Gerolina 
da Silva Alves (Prefeita Municipal)/Eleticia Cristina da Silva   
 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 289/2024, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 023/2023. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: Elma 
Aparecida dos Santos Barbosa. Objeto: Contrato temporário 
na função de Assistente de Atividades de Educação Inclusiva, 
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Educação. Remuneração: R$ 1.936,32 (um mil e novecentos e 
trinta e seis reais e trinta e dois centavos) mensais. Vigência: 
inicio em 01/03/2024 e data final em 20/12/2024, podendo 
ser rescindido em qualquer momento a critério, interesse e 
oportunidade da Administração Municipal. Dotação 
Orçamentária: Ficha 359 – FUNDEB – Fundamental 
70%080808.12.361.0015.2121.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas–Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se o 
presente contrato na Lei Municipal N.º 922/2013 e na Lei 
Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. Assinam: Gerolina 
da Silva Alves (Prefeita Municipal)/ Elma Aparecida dos Santos 
Barbosa   
 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 290/2024, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 023/2023. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: 
Isabela de Souza Lima. Objeto: Contrato temporário na função 
de Assistente de Atividades de Educação Inclusiva, para 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação. 
Remuneração: R$ 1.936,32 (um mil e novecentos e trinta e 
seis reais e trinta e dois centavos) mensais. Vigência: inicio 
em 01/03/2024 e data final em 20/12/2024, podendo ser 
rescindido em qualquer momento a critério, interesse e 
oportunidade da Administração Municipal. Dotação 
Orçamentária: Ficha 359 – FUNDEB – Fundamental 
70%080808.12.361.0015.2121.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas–Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se o 
presente contrato na Lei Municipal N.º 922/2013 e na Lei 
Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. Assinam: Gerolina 
da Silva Alves (Prefeita Municipal)/ Isabela de Souza Lima   
 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 291/2024, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 023/2023. 

Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: 
Ivanda Alves de Godoi. Objeto: Contrato temporário na função 
de Assistente de Atividades de Educação Inclusiva, para 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação. 
Remuneração: R$ 1.936,32 (um mil e novecentos e trinta e 
seis reais e trinta e dois centavos) mensais. Vigência: inicio 
em 01/03/2024 e data final em 20/12/2024, podendo ser 
rescindido em qualquer momento a critério, interesse e 
oportunidade da Administração Municipal. Dotação 
Orçamentária: Ficha 359 – FUNDEB – Fundamental 
70%080808.12.361.0015.2121.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas–Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se o 
presente contrato na Lei Municipal N.º 922/2013 e na Lei 
Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. Assinam: Gerolina 
da Silva Alves (Prefeita Municipal)/ Ivanda Alves de Godoi   
 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 294/2024, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 023/2023. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: Luana 
Amorim Araquan. Objeto: Contrato temporário na função de 
Assistente de Atividades de Educação Inclusiva, para atender 
as necessidades da Secretaria Municipal de Educação. 
Remuneração: R$ 1.936,32 (um mil e novecentos e trinta e 
seis reais e trinta e dois centavos) mensais. Vigência: inicio 
em  01/03/2024 e data final em 16/12/2024, podendo ser 
rescindido em qualquer momento a critério, interesse e 
oportunidade da Administração Municipal. Dotação 
Orçamentária: Ficha 382 – FUNDEB – Educação Infantil 70% - 
Pré-escola-080808.12.365.0015.2123.3.1.90.11–Vencimentos 
e Vantagens Fixas–Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se 
o presente contrato na Lei Municipal N.º 922/2013 e na Lei 
Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. Assinam: Gerolina 
da Silva Alves (Prefeita Municipal)/ Luana Amorim Araquan  
 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 295/2024, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 023/2023. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: 
Luciana Schuquel Motta Schmidt. Objeto: Contrato temporário 
na função de Assistente de Atividades de Educação Inclusiva, 
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Educação. Remuneração: R$ 1.936,32 (um mil e novecentos e 
trinta e seis reais e trinta e dois centavos) mensais. Vigência: 
inicio em  01/03/2024 e data final em 16/12/2024, podendo 
ser rescindido em qualquer momento a critério, interesse e 
oportunidade da Administração Municipal. Dotação 
Orçamentária: Ficha 382 – FUNDEB – Educação Infantil 70% - 
Pré-escola-080808.12.365.0015.2123.3.1.90.11–Vencimentos 
e Vantagens Fixas–Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se 
o presente contrato na Lei Municipal N.º 922/2013 e na Lei 
Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. Assinam: Gerolina 
da Silva Alves (Prefeita Municipal)/ Luciana Schuquel Motta 
Schmidt   
 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 296/2024, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 023/2023. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratado: 
Marcelo Caetano dos Santos. Objeto: Contrato temporário na 
função de Assistente de Atividades de Educação Inclusiva, 
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para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Educação. Remuneração: R$ 1.936,32 (um mil e novecentos e 
trinta e seis reais e trinta e dois centavos) mensais. Vigência: 
inicio em 01/03/2024 e data final em 20/12/2024, podendo 
ser rescindido em qualquer momento a critério, interesse e 
oportunidade da Administração Municipal. Dotação 
Orçamentária: Ficha 359 – FUNDEB – Fundamental 
70%080808.12.361.0015.2121.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas–Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se o 
presente contrato na Lei Municipal N.º 922/2013 e na Lei 
Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. Assinam: Gerolina 
da Silva Alves (Prefeita Municipal)/ Marcelo Caetano dos 
Santos   
 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 297/2024, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 023/2023. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: 
Márcia Cristina Apolinário. Objeto: Contrato temporário na 
função de Assistente de Atividades de Educação Inclusiva, 
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Educação. Remuneração: R$ 1.936,32 (um mil e novecentos e 
trinta e seis reais e trinta e dois centavos) mensais. Vigência: 
inicio em 01/03/2024 e data final em 20/12/2024, podendo 
ser rescindido em qualquer momento a critério, interesse e 
oportunidade da Administração Municipal. Dotação 
Orçamentária: Ficha 359 – FUNDEB – Fundamental 
70%080808.12.361.0015.2121.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas–Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se o 
presente contrato na Lei Municipal N.º 922/2013 e na Lei 
Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. Assinam: Gerolina 
da Silva Alves (Prefeita Municipal)/ Márcia Cristina Apolinário   
 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 298/2024, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 023/2023. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: 
Mariza Onça Rodrigues. Objeto: Contrato temporário na 
função de Assistente de Atividades de Educação Inclusiva, 
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Educação. Remuneração: R$ 1.936,32 (um mil e novecentos e 
trinta e seis reais e trinta e dois centavos) mensais. Vigência: 
inicio em 01/03/2024 e data final em 20/12/2024, podendo 
ser rescindido em qualquer momento a critério, interesse e 
oportunidade da Administração Municipal. Dotação 
Orçamentária: Ficha 359 – FUNDEB – Fundamental 
70%080808.12.361.0015.2121.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas–Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se o 
presente contrato na Lei Municipal N.º 922/2013 e na Lei 
Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. Assinam: Gerolina 
da Silva Alves (Prefeita Municipal)/Mariza Onça Rodrigues   
 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 300/2024, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 023/2023. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: Naide 
Nunes de Sena. Objeto: Contrato temporário na função de 
Assistente de Atividades de Educação Inclusiva, para atender 
as necessidades da Secretaria Municipal de Educação. 
Remuneração: R$ 1.936,32 (um mil e novecentos e trinta e 
seis reais e trinta e dois centavos) mensais. Vigência: inicio 

em 01/03/2024 e data final em 20/12/2024, podendo ser 
rescindido em qualquer momento a critério, interesse e 
oportunidade da Administração Municipal. Dotação 
Orçamentária: Ficha 359 – FUNDEB – Fundamental 
70%080808.12.361.0015.2121.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas–Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se o 
presente contrato na Lei Municipal N.º 922/2013 e na Lei 
Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. Assinam: Gerolina 
da Silva Alves (Prefeita Municipal)/Naide Nunes de Sena   
 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 301/2024, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 023/2023. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: 
Raquel Paulina dos Santos. Objeto: Contrato temporário na 
função de Assistente de Atividades de Educação Inclusiva, 
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Educação. Remuneração: R$ 1.936,32 (um mil e novecentos e 
trinta e seis reais e trinta e dois centavos) mensais. Vigência: 
inicio em 01/03/2024 e data final em 20/12/2024, podendo 
ser rescindido em qualquer momento a critério, interesse e 
oportunidade da Administração Municipal. Dotação 
Orçamentária: Ficha 359 – FUNDEB – Fundamental 
70%080808.12.361.0015.2121.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas–Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se o 
presente contrato na Lei Municipal N.º 922/2013 e na Lei 
Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. Assinam: Gerolina 
da Silva Alves (Prefeita Municipal)/Raquel Paulina dos Santos   
 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 318/2024, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 001/2024. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratado: 
Wanderson Gomes de Souza. Objeto: Contrato temporário na 
função de Vigia, para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Educação. Remuneração: R$ 1.412,88 (um mil e 
quatrocentos e doze reais e oitenta e oito centavos) mensais. 
Vigência: inicio em 01/03/2024 e data final em 31/12/2024, 
podendo ser rescindido em qualquer momento a critério, 
interesse e oportunidade da Administração Municipal. Dotação 
Orçamentária: Ficha 376 – FUNDEB – Educação Infantil 70% - 
Creche-080808.12.365.0015.2122.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas–Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se o 
presente contrato na Lei Municipal N.º 922/2013 e na Lei 
Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. Assinam: Gerolina 
da Silva Alves (Prefeita Municipal)/ Wanderson Gomes de 
Souza 
 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 322/2024, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 023/2023. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: 
Adriana Negrão dos Santos. Objeto: Contrato temporário na 
função de Assistente de Atividades de Educação Inclusiva, 
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Educação. Remuneração: R$ 1.936,32 (um mil e novecentos e 
trinta e seis reais e trinta e dois centavos) mensais. Vigência: 
inicio em  04/03/2024 e data final em 16/12/2024, podendo 
ser rescindido em qualquer momento a critério, interesse e 
oportunidade da Administração Municipal. Dotação 
Orçamentária: Ficha 376 – FUNDEB – Educação Infantil 70% - 
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Creche-080808.12.365.0015.2122.3.1.90.11–Vencimentos e 
Vantagens Fixas–Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se o 
presente contrato na Lei Municipal N.º 922/2013 e na Lei 
Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. Assinam: Gerolina 
da Silva Alves (Prefeita Municipal)/ Adriana Negrão dos Santos   
 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 323/2024, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 023/2023. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: 
Fernanda Cristina da Silva. Objeto: Contrato temporário na 
função de Assistente de Atividades de Educação Inclusiva, 
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Educação. Remuneração: R$ 1.936,32 (um mil e novecentos e 
trinta e seis reais e trinta e dois centavos) mensais. Vigência: 
inicio em  04/03/2024 e data final em 20/12/2024, podendo 
ser rescindido em qualquer momento a critério, interesse e 
oportunidade da Administração Municipal. Dotação 
Orçamentária: Ficha 359 – FUNDEB – Fundamental 70%-
080808.12.361.0015.2121.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas–Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se o 
presente contrato na Lei Municipal N.º 922/2013 e na Lei 
Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. Assinam: Gerolina 
da Silva Alves (Prefeita Municipal)/Fernanda Cristina da Silva   
 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 324/2024, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 023/2023. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada:  
Jennifer Sabrina de Oliveira. Objeto: Contrato temporário na 
função de Assistente de Atividades de Educação Inclusiva, 
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Educação. Remuneração: R$ 1.936,32 (um mil e novecentos e 
trinta e seis reais e trinta e dois centavos) mensais. Vigência: 
inicio em  04/03/2024 e data final em 20/12/2024, podendo 
ser rescindido em qualquer momento a critério, interesse e 
oportunidade da Administração Municipal. Dotação 
Orçamentária: Ficha 359 – FUNDEB – Fundamental 70% -
080808.12.361.0015.2121.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas–Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se o 
presente contrato na Lei Municipal N.º 922/2013 e na Lei 
Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. Assinam: Gerolina 
da Silva Alves (Prefeita Municipal)/Jennifer Sabrina de Oliveira  
 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 325/2024, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 023/2023. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: 
Miriam Sousa Barros da Silva. Objeto: Contrato temporário na 
função de Assistente de Atividades de Educação Inclusiva, 
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Educação. Remuneração: R$ 1.936,32 (um mil e novecentos e 
trinta e seis reais e trinta e dois centavos) mensais. Vigência: 
inicio em  04/03/2024 e data final em 20/12/2024, podendo 
ser rescindido em qualquer momento a critério, interesse e 
oportunidade da Administração Municipal. Dotação 
Orçamentária: Ficha 359 – FUNDEB – Fundamental 70% -
080808.12.361.0015.2121.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas–Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se o 
presente contrato na Lei Municipal N.º 922/2013 e na Lei 
Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. Assinam: Gerolina 

da Silva Alves (Prefeita Municipal)/Miriam Sousa Barros da 
Silva   
 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 326/2024, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 023/2023. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: 
Natalia de Oliveira Martins. Objeto: Contrato temporário na 
função de Assistente de Atividades de Educação Inclusiva, 
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Educação. Remuneração: R$ 1.936,32 (um mil e novecentos e 
trinta e seis reais e trinta e dois centavos) mensais. Vigência: 
inicio em  04/03/2024 e data final em 16/12/2024, podendo 
ser rescindido em qualquer momento a critério, interesse e 
oportunidade da Administração Municipal. Dotação 
Orçamentária: Ficha 376 – FUNDEB – Educação Infantil 70% - 
Creche-080808.12.365.0015.2122.3.1.90.11–Vencimentos e 
Vantagens Fixas–Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se o 
presente contrato na Lei Municipal N.º 922/2013 e na Lei 
Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. Assinam: Gerolina 
da Silva Alves (Prefeita Municipal)/ Natalia de Oliveira Martins  
 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 327/2024, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 023/2023. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: 
Noeme de Souza Almeida. Objeto: Contrato temporário na 
função de Assistente de Atividades de Educação Inclusiva, 
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Educação. Remuneração: R$ 1.936,32 (um mil e novecentos e 
trinta e seis reais e trinta e dois centavos) mensais. Vigência: 
inicio em 04/03/2024 e data final em 20/12/2024, podendo 
ser rescindido em qualquer momento a critério, interesse e 
oportunidade da Administração Municipal. Dotação 
Orçamentária: Ficha 359 – FUNDEB – Fundamental 70% -
080808.12.361.0015.2121.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas–Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se o 
presente contrato na Lei Municipal N.º 922/2013 e na Lei 
Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. Assinam: Gerolina 
da Silva Alves (Prefeita Municipal)/ Noeme de Souza Almeida 
 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 345/2024, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 004/2024. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: 
Marina Gomes Rosa. Objeto: Contrato temporário na função 
de Professor Substituto, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação. Remuneração: A Contratada 
perceberá a titulo de remuneração, pela execução dos serviços 
prestados, o valor por hora/aula definido em lei, sempre que 
solicitado pela Secretaria Municipal de Educação. Vigência: 
inicio em 05/03/2024 e data final em 20/12/2024, podendo 
ser rescindido em qualquer momento a critério, interesse e 
oportunidade da Administração Municipal. Dotação 
Orçamentária: Ficha 024 – Gestão do Ensino Fundamental-
010105.12.361.0015.2109.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas–Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se o 
presente contrato na Lei Municipal N.º 922/2013 e na Lei 
Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. Assinam: Gerolina 
da Silva Alves (Prefeita Municipal)/ Marina Gomes Rosa 
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EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 352/2024, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 023/2023. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: Roseli 
Gomes de Lima Objeto: Contrato temporário na função de 
Assistente de Atividades de Educação Inclusiva, para atender 
as necessidades da Secretaria Municipal de Educação. 
Remuneração: R$ 1.936,32 (um mil e novecentos e trinta e 
seis reais e trinta e dois centavos) mensais. Vigência: inicio 
em  07/03/2024 e data final em 20/12/2024, podendo ser 
rescindido em qualquer momento a critério, interesse e 
oportunidade da Administração Municipal. Dotação 
Orçamentária: Ficha 359 – FUNDEB – Fundamental 70%-
080808.12.361.0015.2121.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas–Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se o 
presente contrato na Lei Municipal N.º 922/2013 e na Lei 
Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. Assinam: Gerolina 
da Silva Alves (Prefeita Municipal)/ Roseli Gomes de Lima 
 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 380/2024, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 023/2023. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: 
Lauany Diogo de Souza Oliveira. Objeto: Contrato temporário 
na função de Assistente de Atividades de Educação Inclusiva, 
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Educação. Remuneração: R$ 1.936,32 (um mil e novecentos e 
trinta e seis reais e trinta e dois centavos) mensais. Vigência: 
inicio em  12/03/2024 e data final em 20/12/2024, podendo 
ser rescindido em qualquer momento a critério, interesse e 
oportunidade da Administração Municipal. Dotação 
Orçamentária: Ficha 359 – FUNDEB – Fundamental 70% -
080808.12.361.0015.2121.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas–Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se o 
presente contrato na Lei Municipal N.º 922/2013 e na Lei 
Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. Assinam: Gerolina 
da Silva Alves (Prefeita Municipal)/ Lauany Diogo de Souza 
Oliveira 
 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 386/2024, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 004/2024. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratado: Pablo 
Henrique da Silva Lima. Objeto: Contrato temporário na 
função de Professor Substituto, para atender as necessidades 
da Secretaria Municipal de Educação. Remuneração: O 
Contratado perceberá a titulo de remuneração, pela execução 
dos serviços prestados, o valor por hora/aula definido em lei, 
sempre que solicitado pela Secretaria Municipal de Educação. 
Vigência: inicio em 13/03/2024 e data final em 20/12/2024, 
podendo ser rescindido em qualquer momento a critério, 
interesse e oportunidade da Administração Municipal. Dotação 
Orçamentária: Ficha 024 – Gestão do Ensino Fundamental -
010105.12.361.0015.2109.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas–Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se o 
presente contrato na Lei Municipal N.º 922/2013 e na Lei 
Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. Assinam: Gerolina 
da Silva Alves (Prefeita Municipal)/ Pablo Henrique da Silva 
Lima 
 
 

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 392/2024, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 004/2024. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: 
Dalvina Belo de Oliveira Diogo. Objeto: Contrato temporário 
na função de Professor Substituto, para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Educação. 
Remuneração: A Contratada perceberá a titulo de 
remuneração, pela execução dos serviços prestados, o valor 
por hora/aula definido em lei, sempre que solicitado pela 
Secretaria Municipal de Educação. Vigência: inicio em 
14/03/2024 e data final em 20/12/2024, podendo ser 
rescindido em qualquer momento a critério, interesse e 
oportunidade da Administração Municipal. Dotação 
Orçamentária: Ficha 024 – Gestão do Ensino Fundamental-
010105.12.361.0015.2109.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas–Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se o 
presente contrato na Lei Municipal N.º 922/2013 e na Lei 
Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. Assinam: Gerolina 
da Silva Alves (Prefeita Municipal)/ Dalvina Belo de Oliveira 
Diogo 
 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 395/2024, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 023/2023. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratado:  Raul 
Paredes. Objeto: Contrato temporário na função de Professor, 
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Educação. Remuneração: R$ 3.114,45 (três mil e cento e 
quatorze reais e quarenta e cinco centavos) mensais. 
Vigência: inicio em 14/03/2024 e data final em 20/12/2024, 
podendo ser rescindido em qualquer momento a critério, 
interesse e oportunidade da Administração Municipal. Dotação 
Orçamentária: Ficha 024 – Gestão do Ensino Fundamental-
010105.12.361.0015.2109.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas–Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se o 
presente contrato na Lei Municipal N.º 922/2013 e na Lei 
Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. Assinam: Gerolina 
da Silva Alves (Prefeita Municipal)/ Raul Paredes 
 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 396/2024, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 004/2024. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratado: 
Renan Prado Astrissi. Objeto: Contrato temporário na função 
de Professor Substituto, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação. Remuneração: O 
Contratado perceberá a titulo de remuneração, pela execução 
dos serviços prestados, o valor por hora/aula definido em lei, 
sempre que solicitado pela Secretaria Municipal de Educação. 
Vigência: inicio em 14/03/2024 e data final em 20/12/2024, 
podendo ser rescindido em qualquer momento a critério, 
interesse e oportunidade da Administração Municipal. Dotação 
Orçamentária: Ficha 024 – Gestão do Ensino Fundamental-
010105.12.361.0015.2109.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas–Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se o 
presente contrato na Lei Municipal N.º 922/2013 e na Lei 
Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. Assinam: Gerolina 
da Silva Alves (Prefeita Municipal)/ Renan Prado Astrissi 
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EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 398/2024, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 023/2023. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: 
Janaine da Silva Pires. Objeto: Contrato temporário na função 
de Assistente de Atividades de Educação Inclusiva, para 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação. 
Remuneração: R$ 1.936,32 (um mil e novecentos e trinta e 
seis reais e trinta e dois centavos) mensais. Vigência: inicio 
em  15/03/2024 e data final em 20/12/2024, podendo ser 
rescindido em qualquer momento a critério, interesse e 
oportunidade da Administração Municipal. Dotação 
Orçamentária: Ficha 359 – FUNDEB – Fundamental 70% -
080808.12.361.0015.2121.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas–Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se o 
presente contrato na Lei Municipal N.º 922/2013 e na Lei 
Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. Assinam: Gerolina 
da Silva Alves (Prefeita Municipal)/ Janaine da Silva Pires 
 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 399/2024, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 004/2024. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: 
Dayana Mira Ferreira Claro. Objeto: Contrato temporário na 
função de Professor Substituto, para atender as necessidades 
da Secretaria Municipal de Educação. Remuneração: A 
Contratada perceberá a titulo de remuneração, pela execução 
dos serviços prestados, o valor por hora/aula definido em lei, 
sempre que solicitado pela Secretaria Municipal de Educação. 
Vigência: inicio em 15/03/2024 e data final em 20/12/2024, 
podendo ser rescindido em qualquer momento a critério, 
interesse e oportunidade da Administração Municipal. Dotação 
Orçamentária: Ficha 024 – Gestão do Ensino Fundamental -
010105.12.361.0015.2109.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas–Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se o 
presente contrato na Lei Municipal N.º 922/2013 e na Lei 
Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. Assinam: Gerolina 
da Silva Alves (Prefeita Municipal)/ Dayana Mira Ferreira Claro 
 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 400/2024, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 004/2024. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratado: Paulo 
Sergio da Silva Ferreira. Objeto: Contrato temporário na 
função de Professor Substituto, para atender as necessidades 
da Secretaria Municipal de Educação. Remuneração: O 
Contratado perceberá a titulo de remuneração, pela execução 
dos serviços prestados, o valor por hora/aula definido em lei, 
sempre que solicitado pela Secretaria Municipal de Educação. 
Vigência: inicio em 15/03/2024 e data final em 20/12/2024, 
podendo ser rescindido em qualquer momento a critério, 
interesse e oportunidade da Administração Municipal. Dotação 
Orçamentária: Ficha 024 – Gestão do Ensino Fundamental -
010105.12.361.0015.2109.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas–Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se o 
presente contrato na Lei Municipal N.º 922/2013 e na Lei 
Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. Assinam: Gerolina 
da Silva Alves (Prefeita Municipal)/ Paulo Sergio da Silva 
Ferreira 
 
 

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 402/2024, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 023/2023. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: 
Arilma de Souza Rodrigues. Objeto: Contrato temporário na 
função de Assistente de Atividades de Educação Inclusiva, 
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Educação. Remuneração: R$ 1.936,32 (um mil e novecentos e 
trinta e seis reais e trinta e dois centavos) mensais. Vigência: 
inicio em 18/03/2024 e data final em 20/12/2024, podendo 
ser rescindido em qualquer momento a critério, interesse e 
oportunidade da Administração Municipal. Dotação 
Orçamentária: Ficha 359 – FUNDEB – Fundamental 70% -
080808.12.361.0015.2121.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas–Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se o 
presente contrato na Lei Municipal N.º 922/2013 e na Lei 
Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. Assinam: Gerolina 
da Silva Alves (Prefeita Municipal)/ Arilma de Souza Rodrigues 
 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 403/2024, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 023/2023. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: 
Michele Barbosa de Jesus Alves. Objeto: Contrato temporário 
na função de Assistente de Atividades de Educação Inclusiva, 
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Educação. Remuneração: R$ 1.936,32 (um mil e novecentos e 
trinta e seis reais e trinta e dois centavos) mensais. Vigência: 
inicio em  18/03/2024 e data final em 16/12/2024, podendo 
ser rescindido em qualquer momento a critério, interesse e 
oportunidade da Administração Municipal. Dotação 
Orçamentária: Ficha 376 – FUNDEB – Educação Infantil 70% - 
Creche-080808.12.365.0015.2122.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas–Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se o 
presente contrato na Lei Municipal N.º 922/2013 e na Lei 
Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. Assinam: Gerolina 
da Silva Alves (Prefeita Municipal)/ Michele Barbosa de Jesus 
Alves 
 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 411/2024, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 004/2024. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: 
Fernanda Benitez de Almeida. Objeto: Contrato temporário na 
função de Professor Substituto, para atender as necessidades 
da Secretaria Municipal de Educação. Remuneração: A 
Contratada perceberá a titulo de remuneração, pela execução 
dos serviços prestados, o valor por hora/aula definido em lei, 
sempre que solicitado pela Secretaria Municipal de Educação. 
Vigência: inicio em 20/03/2024 e data final em 20/12/2024, 
podendo ser rescindido em qualquer momento a critério, 
interesse e oportunidade da Administração Municipal. Dotação 
Orçamentária: Ficha 024 – Gestão do Ensino Fundamental -
010105.12.361.0015.2109.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas–Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se o 
presente contrato na Lei Municipal N.º 922/2013 e na Lei 
Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. Assinam: Gerolina 
da Silva Alves (Prefeita Municipal)/ Fernanda Benitez de 
Almeida 
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EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 412/2024, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 004/2024. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: 
Pamela Loiani Sales Gomes. Objeto: Contrato temporário na 
função de Professor Substituto, para atender as necessidades 
da Secretaria Municipal de Educação. Remuneração: A 
Contratada perceberá a titulo de remuneração, pela execução 
dos serviços prestados, o valor por hora/aula definido em lei, 
sempre que solicitado pela Secretaria Municipal de Educação. 
Vigência: inicio em 20/03/2024 e data final em 20/12/2024, 
podendo ser rescindido em qualquer momento a critério, 
interesse e oportunidade da Administração Municipal. Dotação 
Orçamentária: Ficha 024 – Gestão do Ensino Fundamental -
010105.12.361.0015.2109.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas–Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se o 
presente contrato na Lei Municipal N.º 922/2013 e na Lei 
Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. Assinam: Gerolina 
da Silva Alves (Prefeita Municipal)/ Pamela Loiani Sales Gomes 

 
CÂMARA MUNICIPAL 

 
PORTARIA Nº 061/2024, de 06 de Maio de 2024. 

“Dispõe sobre a concessão de férias ao 
servidor da Câmara Municipal e dá outras 
providências”. 

O Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE ÁGUA 
CLARA, Estado de Mato Grosso do Sul, Excelentíssimo Senhor 
Marcio Cezar Garcia Cândido, no uso de suas atribuições legais 
e Regimentais,  

R E S O L V E: 
Artigo 1.º. Conceder 15 (quinze) dias de férias a 

servidora LUCIMARA DUTRA ocupante do cargo efetivo de 
Assistente Administrativo, SIMB. ADM - 1, sendo período em 
13/05/2024 à 27/05/2024, conforme requerimento de 
férias deferido. 

Artigo 2º. As férias concedidas referem-se ao 
período aquisitivo de 10/06/2022 à 10/06/2023 conforme 
requerimento protocolado junto ao setor responsável. 

Artigo 3º.  Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE ÁGUA CLARA, Estado de Mato Grosso do Sul, aos 06 dias 
do mês de Maio do ano de 2024. 

MARCIO CEZAR GARCIA CÂNDIDO 
Presidente da Câmara Municipal de Água Clara/MS 

 
PUBLICAÇÃO A PEDIDO 

 
JOSÉ VAGNER AZANHA MYRA torna público que requereu à 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Turismo de Água 
Clara/MS a Licença Ambiental de Instalação e Operação 
através de Comunicado Ambiental – LIO/CA para atividade de 
IRRIGAÇÃO POR ASPERSÃO ÁREA ACIMA DE 15 HA ATÉ 1.000 
HA, localizada à FAZENDA BARREIRO – PARTE I & FAZENDA 
SALTINHO II – PARTE I, município de Água Clara / MS. 
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